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FUNDO MUNICIPAL DE SATTDE

pneoÃo elrrRônrco No oo4/2023

PRocESso ttcrrnróru0 N" oo4/2023

CONTRATO FMS N.O 089/2023, QUE ENTRE SI CELÉBRAM O FUNDO
MUNtctpAL or saúoe ot cuÃ GRllt/DE E A EMqRESA vwA
DISTRIBUIDORA DE PRODUIOS EIRELI ME, PÁRÁ OS F'AJS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 06 (seis) dias do mês de junho de2023, de um iado o FUNDO MUNICIPAL Of SRÚOE DE CHÃ GRANDE com sede e
foro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob
o n0 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, Brasileiro,
Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade
N" 1.826.812/SSP/PE, CPF n0 353.431.684-34, no uso da atribuiçao que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Viva Distribuidora de Produtos Eireli ME, inscrita no CNPJ sob o n'
20.008.831/0001-17, estabelecida à Avenida A, S/No - Galpâo A - Dom Helder Câmara - Garanhuns/PE - CEP: 55.293-970,
neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, portador da Carteira
Nacional de Habilitação n" 04489071443, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF n'
071.955.624-41, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente do
Processo Licitatório no 00412023 - Pregão Eletrônico no 004/2023 - Ata de Registro de Preços n' 006/2023 - doravante
denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaSes subsequentes;
pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de
direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçôes que se enunciam a seguu:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETo - Aquisição com entrega parcelada de Material de Limpeza e Descartáveis,
destinados ao Fundo Municipal de Saúde, Residência Terapêutica, Centro de Atençao Psicossocial - CAPS, Hospital Geral
Alfredo Alves de Lima e Unidades de Saúde da Família - USF, conÍorme especiÍicaçoes e quantidades indicadas no Anexo ll,
parte integrante deste contrato independente de transcriçao.

ParágraÍo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais
do Fundo lr,4unicipal de Saúde, através do Hospital Geral Alíredo Alves de Lima.

cúusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, contados a partir de sua
assinalura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o vator de R$ 4,753,40
(Quatro mil, setecentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos) reÍerente ao valor total do objeto previsto na
Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS - EXCLUSÍVO PARA ilICR0EMPRESAS E EÍI'IPRESAS DE PEQUEIIO PORTE (aÍtigo 48, lll da Lei 123/2006).

0escrição Código BR

Etilrco 70%. Caixa com 12 írascos
Desodonzador ambiental - aeíossol. na de
lavanda suave, álcool etílico, nitrito de sódio e água, em
frasco de alumínio com 400 ml em caixa mm 12
unidades. Produto c/
Lixeira plástica 50 litros ro intemo parâ

BR04ô8291acomodar o saco de
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hem Unidade Marca Quant.
Valor

Unitário R$
Valor Total R$

0s )00mt. | 8R0481012 CX I Bello bela 15 60,00 900,00

í9 8R0261168 CX Kelldrin 05 '107,88 539,40

33 10 105,00 1 .050,00

34
Oleo Odorizador de Ambientes Concenirado, írasm conr

8R0261 168140 ml

UND.

UND

Sanremo

Panda 12 8,50 102,00

FARDO 04 52,00 208,003ô

40

Palito para higiene bucal em madeira, em íormato roliço
com 06 cm, lardo com 25 caixinhas com 100

Papel aluminio êm íolo medindo 30 cm oe tarCIríã 100 | CX

Gaboârdi

Wvda 125,00 500,c0
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

m de comprimento, embalado em caixa de papelão, sem
furos ou sinais de oxidaçâ0. Acondicionado conforme a
praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e
integridade do produto até seu uso. A embalagem
deverá mnter exatamente os dados de idenliíicação,

Caixa com 25 rolos.e

49

41
Papel filme, material PVC, comprimento 15M, largura
cm Meterial

Refil pan MOP seco (Refil Mop Pó Profi 60x15 cm. Refil
composto por Íios 100% acrilicos que pêrmitem uma
estática nafural com resultado superioÍ na retenção de
pârtículas. Parte superior conÍeccionada com tecido
srntétrco lavável e de fácil secagem. Pode ser lavado 

i

diversas vezes. Resistente ao encolhimento. Sistema de

Refil pana MOP úmido (reÍil em microfibra para a
higienizaçáo com poder de absorção e retrrada de
liquidos. Com boa abrasão e podeÍ de remoção de
sujidades para divenos ambientês. Resistente a
soltagem de liapos, composição em algodâo e Íios

em tamanho de 45 cm

53

59

60

Sabonete adulto 90 Caixa com 12

Saco Plástico em bobina para 5 kg 25X35cm
com 1.000

8R0427228

8R0485479

I 8R0270626

em para 5 kg 35X50cm. Bobina

64
Tecido não tecido (TNT). rolo com 100 metros x í,40

8R0156758 UND Sul Brasil
Gramalura 40.

Parágrafo Primeiro - Os pagamenlos serão efetuados mediante crédito em mnta corrente da contratada, por ordem
bancária, em até 30 (kinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições
iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em coÍTespondência com os produtos efetivamente
entregues no mês anterior ao do pagamento,

Parágrafo Terceiro . A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São Jose, n" 1 01 , Centro, Châ Grande/pE.

Parágrafo Quarto . Por ocasião do pagamento a contrâtada deverá apresentar:

a) CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, DÍvida Ativa da União e INSS, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaçâo pela Contratada da nota fiscal devidamente
preenchida e iitdicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçao.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que Íor apresenlada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no parágraÍo primeiro será
inlerrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à conlratada não gerarão direito a qualquer atualização.

Saco
com 1

VIVA DISTRIBUIDORA Assinado de forma díeital
por VIVA DISTRIBUtDORA DE

DE PRODUTOS bnoouros
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9,00 108,00ROLO I

--+
Wyda

UND Atlas

12

05 28,00 140,00

UND Atlas 05 24,00 í 20,00

8R0422221 CX Even 02 28,00 56,00

8R0304141 BOBINA New Plast 05 38,00 190,00

8R0304141 BCBINA New Plast 05 38,00 1 90,00

05 130,00 650,00
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ParágÍafo Décimo - A adjudicâtária não poderá apresentar nota íscal/fatura com CNPJiMF diverso do regisÍâdo no
Contrato.

Parágrafo Primeiro: 0s produtos deverão ser entregues conforme os prazos máximos previstos na tabêta abaixo, contados
do recebimento da ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande, no horário de 07h00min as l3h00minl

ITENS

05, 19, 33, 31, 36, -4!L41J9!'lq!9L69 e64

ParágraÍo Sêgundo: Os produtos seíão recebidos delinitivaínente após a verifcaçâo da qualidade e quantidade dos produtos
e consequente aceilação, rnediante atestado do setor responsável.

ParágraÍo Terceiro; O prazo de validade dos produtos, nâo podeÍá ser inferior â 06 (seis) meses contados a partir dâ datâ de
enlrega dos respectivos produtos solicitados na ordem de fomecimento emitida pelo Departamento e Responsável do tundo
Municipal de Saúde.

ParágraÍo QuaÍto: O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão poÍ conta da ContÍatada, sem qualquer custo
adicronâl soliqtado posleriormente ao Municipro ou âo Fundo l\4unicipal de Saúde.

ParágraÍo Quinto: 0 íecebimento provisório ou defnilivo do serviço e do objeto não exclui a responsâbilidade da Contratada
pelos prejuizos resultantes dâ incofieta execução do conkato.

Parágrato Sexto: A Conlralada licará obngada â trocar o produto que vier a ser recusado por não alender à especificaçâo do
Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acânete qualquer ônus à administÍação ou importe na relevância das sançôes
previstas na legislaÉo vigente. O prezo paÍa entrega do(s) novo(s) pÍoduto(s) sêrá de até 02 (dois) dias úteis, a contâr
da notiÍicação à contÍatada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das pênalidades.

PaÍágtafo §élimo: Os mateÍiais serão Íecebidos de modo imediato e delinitivo, sendo de responsabilidâde do fomecedor
beneficiário os padrôes adequados de segurança e quaiidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectâdas
quando da utilização dos mesmos.

PaÍágrafo oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matrícula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como
GESTOR DO CONTRATO e a servidoÍa Renato João dos Santos, malrícula 344611, Dirêtor de Administraçâo Hospitalar,
como FISCAL DO CONÍRATO. responsável pelo acompanhamento e Íiscâlização da entrega dos produtos, anotando em
Íegistro própno todas as ocorrências relacionadas à execuçao e determinaçâo, tudo o que for necessário à regularizaçao de
falhas ou defeitos observâdos na execução do Contrato.

VIVA DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

LTDA:20008831000l

Aerinadodeforma digitàl
poÍ\4VÂ DISTRIBUIDORA
DÊ PRODUTOS
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PaÍágrafo 0écimo PÍimeiro . Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do lrele, embalâgem ê todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociâis, trabalhistas previdenciários, Íscais, comeÍciais ou de qualquer ouka naluÍeza
resultanles da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA AÍUALIZACÀO MONETÁRn - Ocorrendo alraso no pagamento, e desde que para tânto, a
contratada nâo tenha concorÍido de âlguma forma; hâverá rncidência de âtualizâção monetária sobre o valot devido, pela
variaçáo acumulada do lPC/úIBGE ocoÍrida entÍe a data Ílnal prevista para o pagamento e a data de suâ efetiva realização.

cúusuLA sExTA - Do REAJUSÍE - llão seÍá conceoico reajuste ou correÇão monetária ao vâlor do contrato.

ParágraÍo Único - Fica assegurado o reequilibrio emnômico-linancerro inicial do Contrato, mediante a supêrveniência de Íato
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll d da Lei 8.666/93 mediante provocaçâo da mntÍatada,
cuja prelensâo deverá estar suficientemente comprovâda âtÍavés de documento(s).

cúusulA SETIMA - DA EXECUCÀO OO OBJETO OO COI{TRÁTO - Os produtos adquiddos deverão ser entregues no
Fundo Municipal de Saúde, situado na Avenidâ Mnte de Dêzenbro, n'145, Centro, Chã Grande/PE, ocasiâo em que sêrá
procêdida a conferência dos produtos entíegues, e a verifcaçâo se estáo de acordo com âs características e quantitativos
descÍitos na Ordem deFomecimento.

. I _ _ ._ PRAZO pE ENTREqL l

_ _ -lnrr.ês) 
dias
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depênde de autorizaÉo prévia da Contratante, a quem
incumbe avaliar se a submnlratação cumpre os Íequisitos de qualificação lécnicâ, além da rêgularidade fscal e trabalhista
necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem píejuizo das responsabilidades conlÍatuais e legais,
poderá subcontratar parte do obleto deste termo de reÍeÍência, âté o limite máximo de 30%, com préüa autorização do Fundo
l\.,lunicipal de Saúde.

PaÍágrafo Sêgundo - Em qualqueÍ hipótese de subccntrataçâo pemanece a responsabilidade integÍal da Contratada pela
perfeila execuçâo contratual, caoendolhe realizaÍ a supervisáo ê mordenaçâo das atividades da subcontratação, bem como
responder perante a Contrâtante pelo rigoÍoso cumprimento das obrigaçoes @ntratuais mnespondentes ao objeto da
subcontrataÉo.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - E responsabitidâdê da CONTRATADA a êxecuçao objeto
contratual em estteita obseNância da legislação vigente para contratações públicas, as especificaçoes tócnicas conttdas no
edital e seus anexos, bem mmo em suas propostas, assumlndo integÍalmente as segujntes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prâzo e na foíma de entregâ eslabelecidos no Termo de Referência e na pÍoposta, com
indicações referentes à marca,4âbricante, Ílcando sujeita à mulla estabelecidâ no conbato, bêm como às prescriçoes
da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consêquências de sua inobservânciâ total ou

b) Mantêr"se, durante todâ a vigência e execução do contrato, em c.mpatibilidadê com as obrigações assumidas,
mm as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas no Termo deRefsrência;
c) Atender ao châmado e/ou à coneção do defeilo dentro do prazo eshbelecido nesle instrumento. A Não realizaÉo
dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato:
d) Aceilar, nâs mesmas condiçoês de sua proposta. os acrêscimos ou supressões do fomecimento ora contÍatado,
que poÍventura se Íizerem necessários, a critéÍio daContratânte;
e) Assumir integral responsabiiidade sobÍe extÍavios ou danos ocorridos no tÍansporte dos objetos, qualquer que seja
suã cáusa;

f) Comunicâr, por escÍito, à Conlratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que omner no fornêcimento do
objeto contíâtado;
g) Arcar com lodâs as despesâs decorÍenles de uma eventual substituição do objeto, em ceso dê reposiçâo do
mesmo,

h) Prestar esclareomentos ao Contratante, quando solicitado, no que for refêrente à êntrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos:

i) Assumir inlegral responsabilidade pelos danos eventuais causados à mnhatante ou a terceims no fomecirnênto
ora aiustado não excluindo ou reduzindo tal responsabilidâde à Íiscâlização ou ammpanhamento realizado pela
Contratante:
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários ê obrigaFes sociais previstos na
legislação sociale tÍabalhista em vigor, obflgando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus emprêgados não
manlerão nenhum vínculo empregalicio com o MUNlclPl0;
k) Responsâbilizar-se por lodos os encargos Íiscais e comerciajs resultantes desta contÍataçãot
l) Responsabilzar-se pelo Transporle do produto obJeto do pÍesente conkato, e todos os ônus, rêlativos ao
íornecimento, rnclusive frete, desde a origem até sua entÍega no locâl de desüno, bem como cumprir, as normas
adequadas Íelativas ao trânsporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequâda garantindo sua integridade Íísica;
n) Responsâbilizar-se por quatsquer multas ou despesas de qualquer natuÍeza em demnênda de descumprimento
de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua partei
o) Observar rigorosamente todas as especificâções gerais, que oÍiginou esta contrataçâo e de sua pmposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizâdos de escritório ou frma paÍa co|tato ê intermediaÉo junto à
contratante.

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÕES OO CONTRATANTE - São obrigâçoes do Fundo Municipat de saúde de chã
Graode/PE

LTDA:2

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contratoi

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS

Âisinàdodêfo'ma drqitàl
poÍ VIVA DISTXlSUlÍ)ORA
DE PRODUIOS
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b) Verificar a conÍormidade dos bens recebidos com as especificações constantes no Termo de Referência e da
proposta para fins de aceltação e recebimento deÍinitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido
para que seja substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada através de servidor responsável designado;
e) EÍetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato.
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando soiicitado, desde que alendidas às obrigaçoes contratuais;
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com Íundamento no Art. 7'da Lei Federal n.o 10.52012002,ficarâ
impedido de licitar e contratar com a Adminishação Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prquízo de multa
de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação Íalsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuçáo do contrato:
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certamê;
h) Cometer fraude Íiscal;

i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descrilas nas alíneas "a", "d", "e', "f', "g'; "t'e "i', será aplicada multa de no máximo
30% (kinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alÍnea "b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fornecimento:

b) Deixarderealizar,semcausajustificada,asobrigaçóesdefinidasnocontratopor03(três)diasseguidosouporl0
(dez) dias intercalados.

ParágraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata a
alínea "c', o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará conÍigurada quando a Contratada se
enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de infraçÕes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da Infraçáo Pontos da lnfração
I 2

I

4

5

o

J
3

10

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no ParágraÍo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos g2,parágra'Ío único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.666/19g3.

VIVA Assinado de forma digrtal

DISTRIBUIDORA DE por vlvA DlsrRlBUlDoRA

PRoDUros 3,.#r#13i,,,0,,,
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administraçâo aplicará multas conforme a graduaçâo
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

aL

0

0

sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se reÍere o d mento da
sobre o valor da ordem de fornecimento a se refere o d mento da ob

3 I 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a ue se refere o descu da
4 i 1,60/0+' sobre o valor da ordem de fornecimento a se refere o descu da

sobre o valor da ordem de fornecimento a se reÍere o d mento

sobre o valor da or{gln de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

TABELA 3

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
ou deixar de encrar recom c0m

Por 0corrência

I S 13,20/o

[-il]p%

l!.ettt

7

PAEA !S ITENS A SEGUIR. DEIXAB DE

Manter a documentação de habilitaçao atualizada.Õ

q

L
10

Cumprir determinação da FiscalizaEão para controle de acesso de seus
funcionários.

qmpry!9le{njqqção formal outq!ryçqg rq[p!g[E!!g! da Fisca

horário estabelecido

PRODUTOS

LTDA:20008831000i17
Dados: 2023.06.0ó

contrato ou determinado Fisca

11 lC
-t Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta

Por12 i taOela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade
0c0rrenclafiscalizadora

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termo e prazos

lados.

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e
contratar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçoes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
aplicação da penalidade, a Conkatada cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas
conespondentes, sem pre.1uízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administratlvo de Aplicaçao de Penalidade -
PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.g4812011.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efetuado ao contratado.

VIVA Assinado de forma

DrsrRrBU rDoRA $'fl+ii§ffivJn DE

item por

DE PRODUTOS

LTDA:20008831

Grau

Grau lncidência

2 Por Ocorrência

2

t-

I Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir material licitado por

outro de quahdade 1qlerior
2 Por 0corrência

I Suspender ou inlenomper, salvo motivo de Íorça maior ou caso fortuito, os
fornecimentos contratados.

Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do objeto do
contrato.

5

5

6

Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais.

5 Por 0conência

b Por 0corrência

Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo preyiqtos em contrato, sem autorização prévia. 1

Por item e por

0c0rrencra

1
e porPor item

ocorrência

1 Por Ocorrência

1 Por Ocorrência

2 Por Ocorrência

1 Por dia
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ParágÍaÍo Décimo Primeiro - Após esgolados os meios de execução direla da sanÉo de multa indicados no PâÍágrafo
Dêcimo acima, o contralado será nctificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, mntados do
recebimenlo da comunicâção oÍicial.

ParágÍafo Décimo Sêgundo - Decorrido o prazo prevlsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o mnkatanle enc€minhará a multa
para cobrançã judicial.

PaÍágÍaÍo Décimo Terceiro - A AdministraÉo poderá, em situâ@s excepcionais devidamente motivadas, êfêtuaÍ a

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DA RESCISÀO - A inexecuÉo toral ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
rescisão, com as consequências contraluais e as previstas em lei ou Íegulamenlo.

PaÍágrâfo PÍimêiro - lnadimplemenlo imoutávêl à contrãtada - O mntratante poderâ rescindir administratjvamente, o
presente Contrato nas hipóteses prev stas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à confatada diÍeito a
qualquer indenizaçáo, sem preluízo das penâ|dades pertinentes em processo adminiskativo regular.

PaÍágrafo Sêgundo - O presente Contrato poderâ ser Íescindido consensualmente, mediante a omrÍência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Perágíâfo TeÍcêiro - O presente Contralo poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre âs partes; reduzida a
termo no processo de licitaqâo, desde que haja conveniência para a AdministraÉo. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este ContÍato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaçâo processual vigente. tuligo
79, lllda 1ei8.666/93.

PerágraÍo Quinto - Quando a rescisão ocoÍrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa dâ contratada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver soÍrido. AÍtigo 79
paÉgrafo 20 da 1ei8.666/93.

ParágraÍo Serto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoÍização escÍita ê fundamentada. Artigo 79
paúgrafo 1o da 1ei8.666/93.

cúusulA DÉclMA TERCEIRA - OAS DESPESAS DO CONTRATO - Constiturrá encârgo exclusivo da contratada o
pagarnento de lributos, laífas e despesas decorrentes da execuçao do objelo deste Contrato.

ParágrâÍo Unico: Serão da contÍatada todas as despesas decorÍentês de encárgos trabâlhistas, previdenciários, fiscáis e
comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artgo 71 dâ 1ei8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA _ OOS RECURSOS OR A T - As despesas decorrentes deste Contrato mrrerão
por conta dos recursos a seguir especiÍcados rgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de
Saúde - Atividade: 10.302.1014.2.852 - Manutenção e Qualificaçáo da Rede Especializâda de Saúde - Elemenlo de
Despesâ: 3.3.90.30,00 - lllâterial de Consumo.

cúusuLA DÉclirA aulNTA - DA RÊSPoNSABILIDADE CIVIL - A contratrda responderá por perdas e danos que vier a
sofrer o conlratante, ou terceiros, em razão dê aÉo ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contÍatuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a Íiscalização ou o acompanhamento pelo contrâtante. Arligo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉclMA sExTA - DOs AcRÉSClirOS E SUPRESSÓES - A quanridade intcialmente contrâtâda poderá seÍ
acrescida ou suprimida dênlro dos l,mites pÍevistos no parágrafo priÍr'êiro do âÍtigo 65 da Lei nô 8.666/93.

cúusuLÂ DÉcli,lA SETIMA - DÀs ÀLTERACOES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, ê fet cumprimento do
objelo dêste Contrato serão êfêtivâdas na forma do artigo 65 da lei8.666/93, através de Termo Aditivo.

VIVA Assinado de foÍma

DrsrRrBUrDoRA flt:iil§,%"J[l,,
DE PRODUTOS PRoDUros
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cúusulA DÊclÍlrA olTAvA - Do FoRo - o foro do prêsente contrato será o da comârca dê Grâvâtá/PE, excluido
qualquêr outro.

E, por estaÍem justos, e amÍdados, ,i o presenlê ContÍato em quatro vias de igualteor, e para um só efeito legal,
na presença das has que tam m

Jeiro Amori Paiva

CPF/MF N" 353.431.68434
Secretário Ítlunicipal de Saúde

CONTRATANTE

VIVA DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

Asrnado dê íomà digitàl por
vtva otsTnt8utDonÂ Dt
PNODLIIOS

LTDA:2000883 1 OoOI r 7 i::l;1ttt',?.3:1llír,,, "r,,Silvandro 0iegu dê Albuquerque FeÍreiÍa
VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME

CONTRAÍADA
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